
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO N. 4.441-B, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013 

 

Aprova a oferta dos Cursos de Graduação 

da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará por meio do Processo Seletivo para 

o ano de 2014. 

 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à decisão 

da Colenda Câmara de Ensino de Graduação e do Egrégio Conselho Superior de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, em sessão realizada no dia 18.9.2013, e em conformidade com os 

autos do Processo n. 033504/2013 – UFPA, promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

Art. 1º O ingresso nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará (UNIFESSPA), no ano de 2014, far-se-á por meio de Processo Seletivo (PS), em 

conformidade com a legislação vigente e os Editais próprios. 

Parágrafo único. A UNIFESSPA manterá o Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM) como única fase de seu Processo Seletivo para ingresso nos Cursos de Graduação, 

de acordo com as disposições da Resolução n. 4.403 – CONSEPE, de 3 de junho de 2013. 

Art. 2º Será atribuído um bônus de 10% aos alunos que tenham cursado todo o Ensino 

Médio nos estados do Pará, Amapá, Amazonas, Roraima, Acre, Tocantins, observados os 

critérios de classificação estabelecidos em Edital próprio. 

Art. 3º Haverá cobrança da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte reais), para 

candidatos que cursaram, sem bolsa de estudo, todo o Ensino Médio em escola privada. 



2 

Resolução n. 4.441-B CONSEPE, de 25.9.2013  

 

 

Art. 4º Os Processos Seletivos Especiais (PSEs) e as vagas dos Cursos de 

Graduação destinadas ao Sistema de Seleção Unificada (SISU) serão objeto de Edital 

específico. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 25 de setembro de 2013. 

 

 

 

CARLOS EDÍLSON DE ALMEIDA MANESCHY 
R e i t o r 

Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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ANEXO 

QUADRO DE OFERTA DE VAGAS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

Processo Seletivo - PS UNIFESSPA 2014 
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Marabá / IEDAR 5010 Agronomia Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / ICH 7020 Ciências Sociais - Licenciatura Extensivo Vespertino 40   40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / IEDS 6010 Direito Extensivo Integral 40   40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / IGE 3030 Engenharia de Materiais Extensivo Integral 30   30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IGE 3020 Engenharia de Minas e Meio Ambiente Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / ICE 1050 Física- Licenciatura Extensivo Noturno 40  
 

40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / ICH 7060 Geografia - Licenciatura Extensivo Matutino   40 40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / IGE 1070 Geologia Extensivo Integral 30   30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / ILLA 8020 Letras - Língua Portuguesa - Licenciatura Intensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / ICE 1010 Matemática - Licenciatura Extensivo Vespertino 40   40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / ICH 7080 Pedagogia - Licenciatura Intensivo Integral 40   40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / ICE 1060 Química - Licenciatura Extensivo Noturno 40   40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / IGE 1030 Sistemas de Informação Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / IGE 3010 Engenharia Civil Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IGE 3040 Engenharia Elétrica Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IGE 3050 Engenharia Mecânica Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IGE 3041 Engenharia da Computação Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IGE 3060 Engenharia Química Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / ICH 7050 História - Licenciatura Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

Marabá / IESB 2010 Ciências Biológicas - Bacharelado Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IESB 4060 Saúde Coletiva Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IESB 7070 Psicologia Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá / IEDR 6030 Ciências Econômicas Extensivo Integral   30 30 24 12 1 4 2 6 

Marabá /ILLA 8030 Artes Visuais - Licenciatura Extensivo Integral   20 20 16 8 1 2 1 4 

Xinguara / IETU 7051 História - Licenciatura Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

Rondon do Pará / 
ICSA 6020 Administração Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

Rondon do Pará / 
ICSA 6024 Ciências Contábeis Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

Santana do Araguaia 
/ IEA 1011 Matemática - Licenciatura Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

São Felix do Xingu / 
IEX 8021 Letras - Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Integral   40 40 32 16 1 5 2 8 

TOTAL DE VAGAS     1010 808 404 32 125 53 194 

 

OFERTA DE VAGAS PARA EDUCAÇÃO DO CAMPO 
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MARABÁ 029 Educação No Campo - Licenciatura Em Ciências Naturais Intensivo 1º Período / Integral 120 

TOTAL DE VAGAS 120 
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OFERTA DE VAGAS POR ACRÉSCIMO PARA INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 
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MARABA/IMEDR 001 Agronomia Extensivo Integral 
 

X 2 2 

MARABÁ / ICH 002 Ciências Sociais - Licenciatura Extensivo Vespertino X 

 

2 2 

MARABÁ / IM 003 Direito Extensivo Integral X 

 

2 2 

MARABÁ / IGE 004 Engenharia De Materiais Extensivo Integral X 

 

2 2 

MARABÁ / IGE 005 Engenharia De Minas E Meio Ambiente Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / ICE 006 Física- Licenciatura Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / ICH 007 Geografia - Licenciatura Extensivo Matutino 
 

X 2 2 

MARABÁ / IGE 008 Geologia Extensivo Integral X 

 

2 2 

MARABÁ / ICH 009 Letras - Língua Portuguesa - Licenciatura Intensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / ICE 010  Matemática - Licenciatura Extensivo Vespertino X 
 

2 2 

MARABÁ / ICH 011 Pedagogia - Licenciatura Intensivo Integral X 

 

2 2 

MARABÁ / ICE 012 Química - Licenciatura Extensivo Noturno X 

 

2 2 

MARABÁ / ICE 013 Sistemas De Informação Extensivo Integral 
 

X 2 2 

MARABÁ / IGE 014 Engenharia Civil Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / IGE 015 Engenharia Elétrica Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / IGE 016 Engenharia Mecânica Extensivo Integral 
 

X 2 2 

MARABÁ / IGE 017 Engenharia Da Computação Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / IGE 018 Engenharia Química Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / ICH 019 História - Licenciatura Extensivo Integral 
 

X 2 2 

MARABÁ / IMSB 020 Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / IMSB 021 Saúde Coletiva Extensivo Integral 

 

X 2 2 

MARABÁ / IMEDR 022 Ciências Econômicas Extensivo Integral 
 

X 2 2 

MARABÁ / ILLA 023 Artes Visuais - Licenciatura Extensivo Integral 

 

X 2 2 

XINGUARA / IMSA 
024 Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Integral 

 

X 2 2 

RONDON DO PARÁ / ICSA 
025 Administração Extensivo Integral 

 
X 2 2 

RONDON DO PARÁ / ICSA 
026 Ciências Contábeis Extensivo Integral 

 

X 2 2 

SANTANA DO ARAGUAIA 

/ IMEA 027 Matemática - Licenciatura Extensivo Integral 

 

X 2 2 

SÃO FELIX DO XINGU / 
IMEX 028 Letras - Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Integral 

 

X 2 2 

TOTAL DE VAGAS 

  
56 56 

 

 

 

 


